
 
 
 

Excelentíssimo Senhor 
Digníssimo Deputado ROBERTO MAIA CIDADE FILHO 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas 
 

MENSAGEM N.º 67/2023  

Manaus, 02 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

Senhor Presidente 

Senhoras Deputadas e Senhores Deputados 

 

 

Comunico a essa Augusta Assembleia Legislativa que, no 

uso da prerrogativa a mim deferida pelo artigo 36, § 1.º, da Constituição 

Estadual, decidi pela aposição de VETO TOTAL ao Projeto de Lei que 

“DISPÕE sobre a prioridade, na matrícula em creches e escolas, às crianças e 

adolescentes órfãos decorrentes da COVID-19”. 

Sem prejuízo do reconhecimento das nobres intenções da 

Proposição, a matéria foi levada ao conhecimento da Secretaria de Estado de 

Educação e Desporto Escolar – SEDUC, que com o auxílio de seu 

departamento técnico competente, apontou que Projeto de Lei fere o Princípio 

Constitucional da Isonomia de que trata o artigo 5.º da Constituição Federal, na 

medida em que, ao pretender estabelecer prioridade de acesso aos órfãos 

decorrentes de determinada patologia, acabaria por desconsiderar os órfãos 

relacionados a outras patologias e circunstâncias, que mereceriam, em 

homenagem ao princípio mencionado, tratamento isonômico. 

As razões de ordem técnica que justificam o veto ora 

aposto estão contidas na manifestação da Gerência de Matrículas do 

Departamento de Planejamento da SEDUC e no Parecer n.º 2347/2023 -

ASSJUR/SEDUC, da Assessoria Jurídica da Secretaria de Estado de 

Educação e Desporto Escolar – SEDUC, documentos que constituem parte 
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integrante desta Mensagem e relevante subsídio à deliberação das Senhoras e 

Senhores parlamentares.

Pelo

motivos de Veto Total 

ilustres Senhoras Deputadas e 

oportunidade, expressões de distinguido apreço.

 

 

Mensagem e relevante subsídio à deliberação das Senhoras e 

Senhores parlamentares. 

Pelo exposto, nos termos constitucionais, submeto os 

Total à apreciação dessa Casa Legislativa, reiterando 

ilustres Senhoras Deputadas e aos ilustres Senhores Deputados, na 

oportunidade, expressões de distinguido apreço. 

WILSON MIRANDA LIMA 
Governador do Estado 
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Documento 2023.10000.00000.9.037909
Data  03/08/2023

TRAMITAÇÃO
Documento No 2023.10000.00000.9.037909

Origem

Unidade: GERENCIA DE PROTOCOLO
Enviado por:

Data:
MARIA DE JESUS SERPA DE SOUZA
03/08/2023

Destino

Unidade: GABINETE PRESIDÊNCIA

:

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho: ENCAMINHO PARA ANÁLISE E PROVIDÊNCIA
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Documento 2023.10000.00000.9.037909
Data  03/08/2023

TRAMITAÇÃO
Documento No 2023.10000.00000.9.037909

Origem

Unidade: GABINETE PRESIDÊNCIA

Enviado por:
Data:

GUSTAVO PICANÇO TAKETOMI
04/08/2023

Destino

Unidade: DIRETORIA DE APOIO LEGISLATIVO
:

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho: ENCAMINHO PARA ANÁLISE E PROVIDÊNCIA
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